PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2021, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre ponto facultativo e a transferência da sessão ordinária da Câmara Municipal de Vereadores.”
Art. 1º Fica instituído ponto facultativo para o expediente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS nos dias 15 e 16 de fevereiro de 2021, nos quais não haverá expediente externo, tampouco sessão ordinária no Poder Legislativo.

Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo anterior, os servidores deverão recuperar a carga horária até o dia 27 de março de 2021 ou então ficam autorizados desde já a utilizar o banco de horas.

Art. 3º Fica transferida a sessão ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, aprazada para o dia 15 de fevereiro de 2021 para o dia 17 de fevereiro de 2021, às 19h.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2021.

ELONY EDGAR NYLAND
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DARLEI LUIS KAUFMANN
VICE-PRESIDENTE

NILTON JOSÉ TAVARES
1º SECRETÁRIO
SHEILA DA SILVA
2ª SECRETÁRIA
JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Decreto Legislativo sugerindo a decretação de ponto facultativo e a transferência da sessão ordinária aprazada para o dia 15 de fevereiro para o dia 17 de fevereiro de 2021, visto que nos dias 15 e 16 de fevereiro ocorre o Carnaval.
Por mais que os festejos de Carnaval tenham sido cancelados em várias cidades por conta da pandemia do COVID-19, vários órgãos públicos, os bancos, escolas e outras instituições não terão expediente/atividade nesses dias, além de ser comum a saída de munícipes da cidade para viagens
Por fim, tem-se a experiência de outros anos onde a procura pelos serviços da Câmara de Vereadores é baixo ou até inexistente nesse período, além da pouca presença de público na sessão.
Nenhum prejuízo haverá às atividades do Poder Legislativo, visto que a sessão ordinária ocorrerá na mesma semana e os servidores deverão recuperar a carga horária.
Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2021.

ELONY EDGAR NYLAND
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DARLEI LUIS KAUFMANN
VICE-PRESIDENTE

NILTON JOSÉ TAVARES
1º SECRETÁRIO
SHEILA DA SILVA
2ª SECRETÁRIA
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